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Classe Procedimento Comum

Hora 10:00h

Data 28/06/2019

Juíza Olívia Maria Alves Ribeiro

Requerente Welligton Gabriel da Silva Rodrigues

Procuradora
Advogado

Micheli de Freitas Soares
Edinaldo Valério Monteiro

Requerida Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

Preposta Tainan da Silva Mendes 

Advogada Leilane Cléa Campos do Nascimento Ericson

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Audiência realizada em correição

Aberta a audiência, observadas as formalidades legais, presentes as 
pessoas acima nominadas.

Fica concedido ao advogado da parte autora o prazo 05 (cinco) dias para 
regularizar a representação processual.

Outrossim, a MM Juíza fez constar que a Sra. Micheli de Freitas Soares 
está representando a parte autora, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para juntar 
procuração com poderes para transigir e negociar.

Concitadas as partes à conciliação, a mesma restou rechaçada.

DELIBERAÇÃO: "Infrutífera a conciliação, sai o advogado da parte autora 
intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação e 
documentos que a instruem. Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, determino 
a conclusão dos autos para nova deliberação ou sentença, se for o caso". 

Saíram a procuradora do Requerente, a Requerida e advogados das 
partes intimados da deliberação acima.

Nada mais havendo, foi encerrada a audiência, sendo lavrado o presente 
termo, que depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, Yony Soley 
Molin D' Avila, Conciliadora, o digitei.

Olívia Maria Alves Ribeiro
Juíza de Direito

            Termo assinado eletronicamente, 
            nos termos do art. 1º, § 2º, III, da Lei 11.419/06.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
ja

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

40
77

-4
3.

20
19

.8
.0

1.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

22
42

7F
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

LI
V

IA
 M

A
R

IA
 A

LV
E

S
 R

IB
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
07

/2
01

9 
às

 0
8:

13
 .

fls. 92



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
5ª Vara Cível  da Comarca de Rio Branco

__________________________________________________________________

2
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 32115443, Rio Branco-AC - E-mail: 

vaciv5rb@tjac.jus.br - Mod. 705125 - Autos n.º 0704077-43.2019.8.01.0001

Procuradora do Requerente: 

Advogado:  

Requerida/Preposta: 

Advogada:  
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